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PRffiRA}.ÍA E APOIO SOCIO-FAI{ILIAR

APRESENÍAçÍO

O Coneelho !íunlcipal doE DireitoE da Criança e do Ado-
Iescente da eldade de São Paulo entende g-ue as crlanoaa e adoleEcen-
teE em Eltuaeão de rlsco penmanente, eetáo naa ruas eg1 razão dO Pro-
ce'Bo de aesããtnútúrÁóáp-fanillar ocorrldo nae últlmag déeadae, de-
vldo ao 

"grÃ""rãrrio 
á"l.rlse econômlca acentuado pelos gucegslvoe

planos o"o.r"ir"r á. courbate-a lnflacão, sem a Preocunaeãg do Gover-
ãõ-rãá""a} de-tóurar rneaidaa de apoio às fanÍIiae trabalhadorae atin-
gidae pela receseão- Estas medi.daa deveriam eeüar articuladae entre
aE trêe eeferaan*"iil:tâ3'o"r"rrtação e Apolo sócÍo-Faml1lar e .colo-
cacão Fanillar_(p.õ.A.s.q.) eerá lmplantado em duas faseE:

-j P..O.A-S.F. (FASE I)

Identlficação das crlançaa e adolescenteg em sltuaçã'o
de rua e de auaB reepectlvag faqÍ}las e regPonEáveLs

ComoeãtratégladelmPlantacãodafagelatuaremosen
duae frentee Eimultaneasreáte, utlllzando oB recureoa do FUNCAD Pro-
venientes de dotação orcamentárla do MunlcÍplo'

Frente 1:
a) buecar aBseasorl.ag para a construção e lmplementação

de dlretrlzeg e prlnclplos metodológlcos e pedagóglcog Para Progra-
maa de atendlmenio eEErElBncLaI para crlançaE e adoleecentes vÍtimas
da rua.

b) refletlr,'congtrulr e implementar diretrlzes netodo-
1óglcae e pedagógl.cas rumo ao planeJamento integrado, multidlecipl1-
nar e lntereeãrãtarlal da politlca de atencão ãe crianeaa e adolee-
centee em Eltuacão de rua, Para médlo e longo prazo'

Frente 2:
a) Conelete em equlpar oa Conselhos TutelareE da eidade

de São Paulo com recurBog naterlalE e humanoe de manelra que elee
poaaam cadaetrar, acompânh+r e encaninhar ao atendLmento meninos e
menlnae em situação de íleéo total que Be encontran naE ruats da cl-
dade, bem cor1o a ldentlfÍcação, localtzacão e análise da problenátÍ-
ea de auaa famÍIlae ou ausêncla delas-

EEulpamentoe locados em cada eede dos Coneelhog hrtela-
reE:

a,

1 telefone -lintra dlreta
1 fax

' 1 viatu"" 
.....t - '.

Na sede do 'C6iiigelho Tutelar da Sá, além dos egulPanen-
tos aclma descrÍtoe àertt. lnetalado um centro de dadoe lnformatlzado,
bem como os EeguÍntes recurgoa materiais e humanog com o obJetivo de
dar auporte tácnlco e adminlstratlvo a todog oa conaêlhos tutelares
e fornàcer lnfonmacõeE,..dadoE e anáIÍsee ao Conselho lfunÍclpal DCA

São Paulo e ao Governo MqnlclPal:
',J;' .. ':."r-;..'' Ot

-f.



at

li
a

\



il

Rccuraos MdSp.frara:
1 llnha telefônica dl,reta
4 micro-coutputadorag
1 meea e 20 cadelras Para reunLõea
I meEas de trabalho e 16 cadeLrae
1 argulvo páfa materlais
1 arquivo fiara Procesaos de colocacão famtllan
1 argulvo para cadastro de famÍIlae a aerêm atendldas
no P.O.A.S.F.
1 viatura

Becureoa Hirpanoe:
4 advogados:
4 pelcóloggs
4 pedagogoà
4 aasltentee eoclals
4 operadores de mlcro
1 seeretárla atendente
1 Eecretárla exeeutlva

Na Bede do Conselho lftrntc[Pal DCA serão lnstaladoE os
seguintea recursos materiai.s e hurnanos:

Recnrsos lúateftale:
1 llrüra telefônlca dlreta
1 for
1 nlcro- comPutador
1 vlatura

Reeurgos Humanog:
1 operador'de Blero
1 aecretárla atendente
1 aecretárla executlva

Frente 2 b)

Alugar e equlPar 2A eaeaE, de eonvlvêncla em Parcerla
eom ong'B que Já atuam com crlan6aa em sltuação de rigco na
de São Paulo.

cidade

A faee I eetrutura a faee II no seu item IíETAS, no gue
toca aos Conaelhoe Tutelaree e no aeu ltem CRITERIOS.

A faae II eerá detalhada aPós o levantamento dog dados
dae crlançae e das fanÍIlae, porêm a JUSTIFICATM, a PROPOSTA oB
OBIETMS, oa RECURSOS , a'B IíETAS e oa CRITERIOS ora apreeentanoet.
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CARIOS ROBER3O VAZ
Pregidente CD{DCA
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PROBRAI,IA DE ORIENTACÃO E âPOIO SóCIO Fâ]'iILIAR

JUST IF ICATI YA

o EEtatuto da crianca e do Adoleecente cria
aIEuns mecaniãmàE que evitam a desestruturação familiar e

reconhece que toda crianca e adolescente tem o direito de

ser criado no seio de uma familia, Eeja e original ou
substituta. Reconhece ainda que toda criariça e adolescente
tem direito a convivência familiar e troínunitária.

Nestes termoE, o conEel ho l"luni ci pal dos
Direitos da CrianCa e do Adolescente, criado pela Lei
Plunicipal nê LL . L?3/gL, regulamentada pelo Decreto
gL .ALg/g?, e,n atendrmento ao Êstatuto cla Criança e do

Adolescente, É o órsão responEável pela politica municipal
dos direitos cla crianca e clo adolescente na cidade de São

Paulo.

O Artigo 6 da Lei l'lunicipal 1t'L?3/gL
reconhecendo a ler maior determrna "0 Congelho I'lunÍcipal dos
Di rei tos da CrianCa e do Adolescente tem Por { i nal i dade
garantir e efetivaCão dos dirertos da crianEa e do

adolescente, referentes à vida, à saúde, à alrmenta6ão, à

ããr..ção, à cul tura, ào esPorte, âct lazer, à
profissionaliaacão, à disnidade, êo resPeito' à liberdade e
à tronvrvência famiIiar e comunrtárla. "

Desta {orÍna, o Conselho l4unicipal
e do Ado I estrente I nEt r tu r o

Aporo Eocio fanlllar.

dos Direitog
P ro g raÍna de

O argumento mars forte ut1 I izado pelas
crlancàg,, peIoE actolescenteE, PelaE familias Ê pelo=
tÊcnrcos envolvtdoE com esta quegtão, É que a maior parte
daE crlÂnças e adoleEcenteE vão Para aE ruas Por falta de
acomPanhamento f amrl i'ar.

Na maÍoria das veeeÉ, são criancas e
aclolescentes a55uínrdos somente pela mãe, que fiea a maior
parte cto tempo {ora de caãa eín buEca do Eustento {ami I iar.
Eonsequentemente. eãtas crian6as e adolescenteE ficam Êo,n

seu ambiente educacional e a{etivo prejudicado, restando
para ar me5,6às, aE opções sedutoras ePresentadas pelas ruAs e
peloE meios de comunicaCão (TV), uíne vez que eE eEcolaE não
mais os atraem.

EonEiderando-Ee que o melhor educador EociaI é
a rnãe e con5iderancto-se tambÉm que Para bem exercer tue
rerponÉabi I idade neceEsita do apoio dos óreãoE púnt icoã,
concluiu-se que o EEtado deve bancar a educaCão do cidadão
responsável primordialmente coíl o {uturo da nova geracão'
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Nestes
pela educeção dos
para ecoínPanhamento
o ArtE . 53 E 54,
Ado I estrente .

teríno5 , todas mães ou pa i s re5Ponsáve i s
f i I hos , áoz i nhos, deveín receber i ncent i vo

i ntegra I da edutração dos f i I hos conf orÍne
i nciEo I do Estatuto da Er iança e do

PROPOSTA

Toda crianca e adolescente eÍn EÍtuação de riEco tem
o direito e uín salário base como bolsa que garanta e

áermanência OÀ sua mãe ao Éeu lado nog periodos em que não
eEtiver na escola e e,n outros serviços púuticos'

A bol sa será conver t i da
para o Pai ou resPonsável

eín Ealário Para e mãe ou

crianGa
v i gente

Aquele que receber a bolEa resPonde pela educaCão da
ou adoleEcente integralmente, tronf ornre lesislação

O l,lunÍcipio monitorará o cuínprimento
atravéE cte equipe interclisciplinar na qual faz
o Conselho Tutelar.

do d i sposto
pa r te tamhÉnr

OBJETI VOS

Aporar e orlentar íamilreE
idoleÉtrentes a atrofilPanhar seu5 f rlho= eín

da tronvtvêncta coínunItárIa e educatIva.

de trr i ançag e
todos oE ínoÍnento=

Faaer coítt que es mãeE ou Pars f rquem bem cofll oÉ

filhos.
Garantir que a mãe Po55a exercer Eeu PaPel de mãe e

educadora com drgnroade.

Barantir a alimentaCão da crianca e adolescente
lndepenoente cle qualquer trol5e

Earant i r
troín trond i ções .

que o Eonse I ho Tute 1âr exerGe Eeus Papé i s

RECURSOS

Da Secur i dade
de àutoria do

Social, Boverno Federel
Senedor Eduerdo SUPI i cY .

con{orÍne 1e i 1o
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- Do 'Fundo Soc i a 1

- Da f iscat i zacão

;

HETAS

de Assistência SociaI do l'lunicÍpio

da coíÍlun i dade .

haver ína 1E " Er i an6aE e ado I eatrenteE de
São Paulo.

concreta de acoíTlpanhaínento das cr i an6aÉ
situação de (risco) coínPrometirnento

Enr t rêE
rua tt na

anoE não
c i dade de

- Of erecer cond i ção
e adolestrentes eín
social

ResPonEabilizar aÉ {amí1ias, o EEtado e a sociedade
pelo desenvolvimento da crrenca e adolescente globalmente'

Giarantir ao Conselho Tutelar a estrutura neceEsária
pere atuar com eficiência

CRI TÉRIOs

Pa ra
caracterrzado
r r 5co

PârtrclPar do Prograírâ:
trOínO trrIanEa ou edolestrente eín

deverá Eer
s r tuação de

Ictentr{rcados e reconhecidos seug resPonEáveis'

EsgoÊados ÀÉ responsabi I rdacles naturarE da f ami I ra
em garantrr os drrertos da criantra e do adolescente.

JOÃO DE
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AtnavéE
3/94, definLrenoB uma
Eroa artLcular com ocr

Tá

DOÊF.O.A.S.F .., FA§E I

1o do CMDCA e o C.A.S.A, Regolueão
metodologla (Frente 1) para que con ela posea-
Coaodlhos Tutelanes todos oEr agentca gove!.na-

mentale e não governanehtale gue atuan con crÍaneaa ê adoleEoenteg
em Eltuacão de rua. :,.1. :"

Eeee pnotoãõlo se degdobrará êm um convênLo tornando o
C.A.S.A o órgão públtco munlcipal operaclonallzador doe recureoE do
FUNCAD, neeegsá,rlos ao''P.,iO.ê.S. I...rI .

'...

Egtlnatlva'de CuEtoa (FASE I):
Frente 1
a e b) Contratação de asseagorlag
AO CMDCA

.,j..-. S(IB-TOTAL

Frente 2
a ) A1ugfrel anual de 22 viaturaa
5 niero-eourputadores
2I aparelhoe de fax
Aluguel anual de 22 llnhaa
telefôn1cas

SUB-TOTAL

4 pedagogos
4 pgleólogoe
4 advogadoa
4 agslstentea aoclais
5 operadores de nlero
2 aeeretárlas atendentes
2 aeeretáriaB exeeutlvas

SUB-TOTAL

b ) Aluguel anual de 20 casaa
EgulpanentoB dae eaaaa

SUB-TOTAL

RID

R13

CARTOS ROBEffiO VAZ
Preeldente CMDCA

-

-

-

-

R,IB

R,S

RIB

RIB

RS

RIE

Rts
IUE

RIE

R,s
RIE

R,ID

R,!E

ru3
Rlt
R$

105. OOO, Oo

105. OOO, OO

600. ooo, oo
L2 -O00, O0
31. OO0, OO

20. OO0, OO
663.000,00

53. OOO,00
53. OOO, OO
53.000,00
53,000, o0
45.000, O0
L2.000,00
18 . O0O, OO

2A7, OO0, Oo

20. OO0, O0
100 . oo0, o0
L24.000,00

TOTAL - Rs L-L75-O0O,O0

Obe: - oa proflsalonata:eerão anualmente contratadoe eob reglme deprestação de eervlgoe.
oa proflselonale que trabalhanão nag caBas eerão contratadoe

com recunaoB gue o CMDCA buscará Junto aoE governoa eatadual e fede-ral, ou cedldoe pêLoa mecmots.
- para o mês de fevebelro,/95 egtá previeto o aluguel das vlatu-

rag, a compra dos equlpamentoa e a contratação da asgegeoria para o
CMDCA.

- para o mês de naràg235 eetá previeta a contratação doe recur-
gOS hUmAfrOE. :., .,,

para o mês de ab}.tll€5 eetá prevlsto oa aluguêla e a coDpra
doe egutpamentoe para as.caEas.

.'5 ly r.)r.
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